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LEI Nº. 007/2026.

SÚMULA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR TERMO DE
COLABORAÇÃO COM O LAR DO IDOSO PAULO IZAC E COM A ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E MESTRES - APAE DE SANTANA DO ITARARÉ/PR, VISANDO
REPASSES DE RECURSOS FINANCEIROS, CONFORME DICÇÃO DA LEI
FEDERAL Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014, CONFORME ESPECIFICA”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
APROVOU E EU ELCIO JOSÉ VIDAL, PREFEITO DO MUNICÍPIO SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a celebrar Termos de
Colaboração, conforme dicção do artigo 2º, inciso VII da Lei Federal nº 13.019/
2014, com as seguintes entidades:

I – Lar para Idosos Paulo Izac, pessoa jurídica de direito privado e sem fins
lucrativos, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 79.259.883/0001-09, reconhecido como
entidade de utilidade pública, conforme Lei Municipal nº 07/2015, com sede na
Rua da Paz, nº 238, centro, CEP 84.970-000 nesta cidade e

II - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, mantenedora da
Escola de Educação Especial, pessoa jurídica de direito privado e sem fins
lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 05.561.495/0001-41, reconhecido como
entidade de utilidade pública, conforme Lei Municipal nº 030/2003 e Lei Estadual
nº 14.372/2004, com sede na Rua José Vitalino Koproski, nº 219, centro, CEP
84.970-000 nesta cidade.

Art. 2º. Os Termos de Colaboração tem por objeto o repasse de recursos
financeiros destinados ao fortalecimento das políticas públicas de garantia e defesa
de direitos, conforme as seguintes fontes:

I – Deliberação nº 05/2025 – COEDE:
Recursos oriundos do Incentivo para Fortalecimento das Políticas Públicas de
Garantia e Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no valor total de R$
14.184,36 (quatorze mil cento e oitenta e quatro reais e trinta e seis centavos), a
serem repassados Lar para Idosos Paulo Izac e Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais - APAE, observada a destinação prevista na respectiva
deliberação.

II – Emenda Parlamentar:
Recurso no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), decorrente de Emenda
Parlamentar, destinado à APAE, com ingresso financeiro realizado por meio do
Fundo Municipal de Assistência Social.

Art. 3º.  Fica considerada inexigível a realização de chamamento público para a
celebração dos Termos de Colaboração autorizados por esta Lei, por inviabilidade
de competição, nos termos do art. 31 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de
2014, tendo em vista que:

I – a APAE de Santana do Itararé é a única entidade sem fins lucrativos, no âmbito
do Município, especializada no atendimento, habilitação e reabilitação da pessoa
com deficiência intelectual e múltipla, com capacidade técnica e estrutura
operacional instalada, devidamente declarada nos sistemas oficiais da política
de assistência social, apta à execução do objeto pactuado;

II – o Lar para Idoso Paulo Izac constitui a única Instituição de Longa Permanência
para Idosos – ILPI, sem fins lucrativos, com capacidade de atendimento instalada
e regularmente declarada no CadSUAS, apta à execução das ações previstas.

Parágrafo único. A inexigibilidade de chamamento público fundamenta-se na
singularidade das entidades no território municipal e na impossibilidade material
de competição, em razão da inexistência de outras organizações da sociedade
civil que preencham os requisitos técnicos e estruturais necessários à execução
do objeto.

Art. 4º. A minuta do Termo de Colaboração está inserto no Anexo I e é parte
integrante da presente Lei.

Art. 5º. Os recursos repassados deverão ser aplicados exclusivamente nas
finalidades previstas nos respectivos atos normativos que os originaram,
observando-se:

I – o Plano de Trabalho aprovado pelo Município;
II – a legislação pertinente às transferências voluntárias;
III – as normas de prestação de contas estabelecidas pelo Tribunal de Contas do
Estado do Paraná e pela legislação municipal.

Art. 6º. As entidades beneficiadas deverão prestar contas dos valores recebidos
na forma e nos prazos estabelecidos no Termo de Colaboração e na legislação
vigente, sob pena de suspensão de novos repasses e demais sanções cabíveis.

Art. 7º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 8º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 20 DE
MARÇO DE 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
Prefeito Municipal

ANEXO I

MINUTA DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº ___/2026

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
SANTANA DO ITARARÉ/PR E ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, NOS
TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014.

O MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ nº ________, com sede administrativa na
____________, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. ÉLCIO
JOSÉ VIDAL, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, e:

I – Lar para Idoso Paulo Izac, pessoa jurídica de direito privado, sem fins
lucrativos, inscrita no CNPJ nº 79.259.883/0001-09, com sede na Rua da Paz, nº
238, Centro, Santana do Itararé/PR;

e

II – APAE de Santana do Itararé, pessoa jurídica de direito privado, sem fins
lucrativos, inscrita no CNPJ nº 05.561.495/0001-41, com sede na Rua José Vitalino
Koproski, nº 219, Centro, Santana do Itararé/PR;

doravante denominadas ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC,
resolvem celebrar o presente Termo de Colaboração, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 13.019/
2014, na Lei Municipal nº ___/2026, e demais normas aplicáveis, sendo inexigível
o chamamento público por inviabilidade de competição, nos termos do art. 31 da
Lei nº 13.019/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
Constitui objeto deste Termo de Colaboração o repasse de recursos financeiros
destinados ao fortalecimento das políticas públicas de garantia e defesa de
direitos, conforme Plano de Trabalho aprovado, compreendendo:

I – Execução das ações previstas na Deliberação nº 05/2025 – COEDE;
II – Aplicação dos recursos oriundos de Emenda Parlamentar destinada à APAE,
conforme especificação no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
Os recursos financeiros a serem transferidos totalizam:
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I – R$ 14.184,36 (quatorze mil cento e oitenta e quatro reais e trinta e seis centavos),
oriundos da Deliberação nº 05/2025 – COEDE;
II – R$ 100.000,00 (cem mil reais), oriundos de Emenda Parlamentar, destinados
exclusivamente à APAE.

§1º Os valores serão repassados conforme cronograma de desembolso previsto
no Plano de Trabalho.

§2º Os recursos serão depositados em conta bancária específica e exclusiva para
movimentação do presente Termo.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo terá vigência de ___ (____) meses, contados da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, conforme previsão
legal.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
I – Efetuar o repasse dos recursos conforme cronograma;
II – Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto;
III – Analisar a prestação de contas apresentada;
IV – Designar gestor da parceria, nos termos do art. 61 da Lei nº 13.019/2014.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA OSC
I – Executar fielmente o objeto pactuado;
II – Aplicar os recursos exclusivamente nas finalidades previstas;
III – Manter escrituração contábil regular;
IV – Permitir livre acesso dos órgãos de controle;
V – Apresentar prestação de contas parcial e final, na forma da legislação vigente;
VI – Restituir recursos em caso de irregularidade ou saldo remanescente não
utilizado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas observará os arts. 63 a 68 da Lei nº 13.019/2014 e
regulamentação municipal, devendo conter:

I – Relatório de execução do objeto;
II – Relatório de execução financeira;
III – Documentos comprobatórios das despesas;
IV – Extratos bancários da conta específica.

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
A execução será acompanhada por servidor designado, responsável pela emissão
de relatórios técnicos de monitoramento e avaliação.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
O presente Termo poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei nº 13.019/
2014, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Wenceslau Braz/PR competente para dirimir
eventuais controvérsias oriundas deste instrumento.

E por estarem de acordo, firmam o presente Termo em ___ vias de igual teor.

Santana do Itararé/PR, ___ de __________ de 2026.

Prefeito Municipal                                          Representante Legal da OSC

Testemunhas: _________________              ___________________

DECRETO Nº 020/2026

SÚMULA: Dispõe sobre a restrição de uso de veículos oficiais do Município de
Santana do Itararé/PR durante finais de semana e feriados e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 044/2022, que estabelece
normas para o controle, uso e responsabilidade da frota de veículos oficiais do
Município;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, moralidade, economicidade e
eficiência na Administração Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de evitar o uso indevido de veículos oficiais e
garantir sua utilização estritamente em serviço público;

DECRETA:

Art. 1º Fica terminantemente proibida a utilização de veículos oficiais do Município
por servidores públicos durante os finais de semana e feriados, compreendidos:

I – entre 00h de sábado até 23h59 de domingo;
II – durante todo o período dos feriados nacionais, estaduais e municipais.

Art. 2º A utilização de veículos oficiais nos períodos mencionados no artigo anterior
somente será permitida em caráter excepcional, desde que:

I – haja situação de urgência, emergência ou relevante interesse público
devidamente comprovado;
II – exista autorização prévia e expressa da autoridade competente;
III – seja formalizada justificativa por escrito, contendo finalidade, itinerário, horário
e identificação do servidor responsável.

Parágrafo único. Nos casos de emergência imprevisível, a autorização poderá
ser formalizada posteriormente, desde que devidamente justificada.

Art. 3º Todos os usos excepcionais deverão ser obrigatoriamente registrados
nos sistemas de controle de frota, conforme determina a Lei Municipal nº 044/
2022.

Art. 4º O descumprimento deste Decreto sujeitará o servidor às sanções
administrativas cabíveis, sem prejuízo de responsabilização civil e penal.

Art. 5º Compete às Secretarias Municipais e ao setor responsável pela frota:

I – fiscalizar o cumprimento deste Decreto;
II – manter controle rigoroso da saída e retorno dos veículos;
III – comunicar irregularidades aos órgãos de controle interno.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé/PR, em 19 de Março de
2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
Prefeito Municipal

José Guimarães de Almeida Netto
Assessor Jurídico do Município
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PORTARIA Nº 115/2026

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Valdir Aparecido Vieira,
investido no cargo de Pedreiro, matrícula nº 21033, o afastamento por motivo de
doença, conforme atestado médico, decorrente de perícia médica elaborada pelo
Fundo de Previdência dos Servidores Públicos do Município-Santanaprev, por
180 (cento e oitenta) dias, com início em 18 de março de 2026 a 13 de setembro
de 2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 18 de março de 2026.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 20 de março de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 116/2026

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o requerimento protocolado sob o nº 436/2026 de 20 de março
de 2026,

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar a pedido o servidor público municipal Mario Nelson Guimarães,
investido no cargo de provimento de agente político de Secretário Municipal de
Patrimônio e Almoxarifado, matriculado sob o nº 21799, a partir da presente data.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 20 de março de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

ATA DA SESSÃO DE ANÁLISE DAS AMOSTRAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2026

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2026

Às 09h30min do dia 19 do mês de março do ano de 2026, na Sala de Reuniões
da Secretaria Municipal de Educação de Santana do Itararé, reuniu-se alguns
membros da Secretaria Municipal de Educação, para avaliação das amostras da
Dispensa de licitação, que teve como objeto a aquisição de ovos de Páscoa,
destinados à distribuição aos alunos da Escola Municipal e do Centro de
Educação Infantil, pertencentes à Secretaria Municipal de Educação,
conforme especificações constantes no Termo de Referência. Os membros foram
compostos por: Marilaine Joaquim Vidal, Carla Crislaine Gonçalves, Daniele
Patriarca da Silva e Marciano do Prado, para fins de analisar e julgar a
conformidade da amostra apresentada pela empresa RITA DE CASSIA DA SILVA
RODRIGUES – ME inscrita no CNPJ sob o n° 55.256.217/0001-59. Aberta a
sessão, ficou comprovada que a empresa cumpriu com apresentação da amostra
no prazo fixado. Ato contínuo deu-se a análise da amostra referente ao item
apresentado pela empresa vencedora, e após a verificação com os termos do
edital constatamos o que segue: A empresa apresentou a amostra do Ovo de
Páscoa no prazo estabelecido e em conformidade com todas as características
e exigências previstas no Termo de Referência, portanto consideramos
CLASSIFICADA, para fornecer o item objeto da Licitação na modalidade Dispensa
de Licitação nº 008/2026, conforme abaixo analisados:

O resultado do presente julgamento será publicado no Diário Oficial do Município,
nos termos do Edital. Nada mais havendo a relatar, encerra-se os trabalhos com
a lavratura desta ata, que após lida e achada em conforme, vai assinada por
todos os presentes.

Membros:
Marilaine Joaquim Vidal

Carla Crislaine Gonçalves

Daniele Patriarca da Silva

Marciano do Prado

Empresa:
RITA DE CASSIA DA SILVA RODRIGUES – ME

D4Sign 0aacc072-7170-47f8-ab0c-b4e8eac882fd - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www.santanadoitarare.pr.gov.br/diariooficial/

ANO: 2026   |     EDIÇÃO N°  2444 |   SANTANA DO ITARARÉ,  sexta-feira 20 de março de 2026     |      PÁGINA: 4

ATA DA ABERTURA DA PROPOSTA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 024/
2026 REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2026.

Às 09:00 horas do dia 20 do mês de março do ano de 2026, na sala de reuniões
da Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, reuniu a Agente de Contratação de
Licitações e membros da Equipe de Apoio designado pela Portaria Municipal
054/2025, a senhorita BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI, e o senhor JOSE
CARLOS ALEXANDRE RADOSKI e ausente a senhorita EDUARDA ROMANO
FERNANDES MONTEIRO para o ato de encerramento e abertura das propostas
referente á Dispensa de Licitação 009/2026, destinado a Contratação de
empresa especializada em serviços de venda de materiais e mão de obra
completa de piscina, para manutenção do parque aquático do Município,
destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura.
Prosseguindo em consonância com a Lei 14.133/2021, Decretos Municipais 015/
2023 e 018/2023, e com base no Art. 75, II, §3º da Lei 14.133/2021, comunicou o
recebimento de quatro orçamentos com empresas do ramo, o qual foi com as
seguintes empresas: a Empresa CLEBER CONSTANTINO BEGA - ME inscrito
no CNPJ sob o nº 10.324.953/0001-69 apresentou sua proposta no valor total
de R$ 8.992,10 (oito mil novecentos e noventa e dois reais e dez centavos). A
Empresa: ANICETO MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP inscrita no CNPJ
sob o nº 07.156.686/0001-53 apresentou sua proposta no valor total de R$
9.833,00 (nove mil oitocentos e trinta e três reais), a Empresa: E D DE ARAUJO
LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o nº 10.249.914/0001-44 apresentou sua
proposta no valor total de R$ 10.116,50 (dez mil cento e dezesseis reais e cinquenta
centavos), e da Empesa: ADIL DA SILVA REIS FILHO & CIA LTDA - EPP inscrita
no CNPJ sob o nº 81.749.392/0001-98 apresentou sua proposta no valor total
de R$ 10.852,90 (dez mil oitocentos e cinquenta e dois reais e noventa centavos).
Na sequencia houve a publicação no Diário Oficial do Município, no dia 16 de
março de 2026, Edição 2441 onde se deu o prazo de 03 (três) dias úteis para
apresentação de novas propostas. Findo o prazo, constatou-se que não houve o
recebimento de propostas adicionais. Diante disso, declaro vencedor conforme
o critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL à empresa CLEBER
CONSTANTINO BEGA - ME inscrito no CNPJ sob o nº 10.324.953/0001-69
que apresentou o menor preço no orçamento do presente certame. Assim convoco
a empresa CLEBER CONSTANTINO BEGA - ME para apresentar as
documentações que comprove reunir as condições necessárias para contratar
com a Administração, conforme subitem 1.7 C1, C2, C3 do Termo de Referência,
em até 02 (dois) dias úteis para as devidas formalidades, em conformidade com
regra disposta no aviso publicado supracitado. Nada mais a ser tratado, deu por
encerrada a sessão de cujos trabalhos eu, BRENDA MAYURI MAEDA
YAMASSAKI, lavrei a presente ata que depois de lida e achada conforme, vai
devidamente assinada por mim e equipe de apoio.

BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI   JOSE CARLOS ALEXANDRE RADOSKI
        AGENTE DE CONTRATAÇÃO                        EQUIPE DE APOIO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 001/2025.
REFERENTE A CONCORRENCIA ELETRONICA Nº. 006/2024.
BASE LEGAL: CONFORME OS TERMOS DA LEI 14.133/2021.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ, ESTADO DO
PARANÁ.

CONSORCIO CONTRATADO FORMADO PELAS EMPRESAS: AVG
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA – ME (EMPRESA LIDER). E
IRMÃOS OLIVEIRA – COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS – EPP

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL
PARA ATENDER AS COMUNIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO
ITARARÉ, COMPREENDENDO: (A) PROJETOS, (B) POÇO TUBULAR, (C)
UNIDADE DE BOMBEAMENTO, (D) RESERVATÓRIO DE ARMAZENAMENTO,
(E) DOSADOR DE CLORO E (F) REDE DE DISTRIBUIÇÃO, com base em
recursos provenientes da ITAIPU sob repasse nº 4124004/2023.

REFERENTE: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO
CONTRATO POR MAIS 02 (DOIS) MESES.

VALOR: R$ 864.900,00 (oitocentos e sessenta e quatro mil e novecentos reais).

Data da Assinatura do Segundo Termo Aditivo: 20/03/2026.
Data da Vigência do Segundo Termo Aditivo: 20/05/2026.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
001/2026

Nº 02/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - PR, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do Município e
Lei Municipal nº 006/2005 e em conformidade com o Edital nº. 001/2026, publicado
no Diário Oficial do Município de Santana do Itararé, TORNA PÚBLICO A
CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS, relacionados no anexo I
deste edital, para o cargo de Atendente Escolar do Município de Santana do
Itararé, conforme resultado final devidamente publicado no Diário Oficial do
Município. O convocado deverá comparecer, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar a partir da publicação desta, das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às
16:30 horas, no Departamento de Recursos Humanos, situado na Praça Frei
Mathias de Gênova, 184, centro, CEP 84.970-000 (Paço Municipal), Fone: (43)
3526-1458, para apresentação e entrega dos documentos constates no anexo II
deste edital, tudo na forma como dispõe o edital de abertura do Processo Seletivo
Simplificado 001/2026.

Santana do Itararé - PR, em 20 de Março de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
Prefeito Municipal

ANEXO I

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS E CONVOCADOS

CARGO – ATENDENTE ESCOLAR

ANEXO II

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS
CANDITADOS HABILITADOS E CONVOCADOS

• Carteira de Identidade (cópia);
• Cadastro de Pessoa Física - CPF (cópia);
• Cartão do PIS/PASEP ou CTPS contendo o número do PIS (cópia);
• Título de Eleitor (cópia) e Comprovante da última votação ou Certidão de
Quitação Eleitoral.
• Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se do sexo
masculino (cópia);
• Declaração de que não acumula cargo público ou declaração de
Acumulação de cargo público, do órgão público oficial com respectiva carga
horária, função e dias trabalhados;
• Declaração de que não foi demitido ou exonerado do Serviço Público
Federal, Estadual, Distrital ou Municipal em consequência de aplicação de
pena disciplinar após sindicância, nos últimos 02 (dois) anos, contados de
forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo
em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser cumprida ou em
cumprimento;
• Atestado de Saúde atestando que o candidato possui plenas condições
de saúde física e mental para desempenhar as atribuições da função para o
qual se inscreveu, emitido por médico registrado no Conselho Regional de
Medicina nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à contratação;
• Certidão Negativa de Antecedentes Criminais do Instituto de Identificação
do Paraná emitidas nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à contratação;
• Comprovante de residência (cópia de conta de luz, água ou telefone).
• Abertura de Conta em Banco para recebimento dos vencimentos.

ELCIO JOSÉ VIDAL
Prefeito Municipal
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